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EDITAL
PREcÃo pRESENCIAL No. oo8/2oll

PREFEITURÂ MTJMCIPAL DE ILHA COMPRIDA
TIPO: MENOR PREÇO

. A Prefeitura Municipal de Ilha Comprid4 poÍ seu preGito Municipal Senhor DÉCIO
JOSE VENTURÀ toma públim, para ciência dos interessados, que por intermédio de seu
pregoeiro, designado,pelo Decreto no. 538 de 28 de Novernbro de 2007, realizará licitaçÍlo na
modalidade pnrCÃO PRESENCIAI4 objetivando a Ae|JISIÇÃO DE GÊúROS
,qlIIrnfVrÍCtOS PARA MERENDA ESCOLA& que será regido pela-Lei Federat n . 10.520,
de l7 de julho de 2o{12 e Lei complementar n'. 123, de l4 de dezembro de 2006, aplicando-se
subsidiariamente, no que couber as disposições da Lei Federal n". E666193 e suas alterações
posteriores e demais normas regulamentaÍes, apliúveis a espécie. A úerb:ra dos envelopes de
proposta e docuÍnentação ocorrerá no dia 20 de Julho de 2011, às t0:00 horas, na sala de
Reuniões, situada à Avenida Beira Mar, n". I1.0ü) - Balneário Mzu Recanto, neste Municipio
de Ilha Comprida - São Parlo.

A pÍesênte licitação, cujo tipo é o de MENOR PREÇO será integralmente conduzida
pelo pregoeiro assessorado por sua eqúpe de apoio e sení regida rroJ br-os da Lei n.
lo.52olo2 e subsidiariamente pda Lei n'. 8.666/93, coÍsoante as condições estaluídas neste
instrumento convocatório e seus anexos, constantes do processo indicado acima.

As pÍopostas deverão obedecer as especificações desre insrrumento convocalório e
anexos, que dele fazam paíe integrante. os envelopes contendo a proposta e os documentos de
húilitâçâo serão recebidos no setor de Protocolo da prefeitura Municipal de llha comprida sito
a Avenida Beira Mar., n". I I .000 - Balnerírio M€u Recanto. A sessão pública de processamento
do PregÍlo terá inicio após o credanciúnento dos interessados qúe se apresentarem pa.À
participar do certame. A sessiio de processamerúo do pregão será realizada na sala de reuniões
do Gabinete do senhor Prefeito Mmicipal, no enderoço acima mencionado, iniciando-se às
10:00 horas e será conduzido pelo pregoeiro com o auxílio da Eqüpe de Apoio, designado nos
autos do processo em epígrafe.

I - DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem poÍ objeto a aquisição de gêneros alimenticios par-a merenda
escolar, conforme especifica@es a seguir:

01 KG PÃo, nPo FRANCÊs 5oc.

Caracterísücas adicioruis obtido por cocção com formato fusiforme
e pestana" TÍslspoÍte em caixas plísticm forradas com papel
descaÍável. Assados no mesmo dia.

10.000

II - DA PARTICIPACÀO <
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2.1 - Poderão paÍticipa do ccrtarne todos os interessados do rarno de atiüdade pertinente ao
objeto da conúalaçâo que preemherem as condições de credenciamento constantes deste
Edital.

3.1 - PaÍa o credenciamento deverão ser Eresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento
de registro comercial, registrado na Junta Comercial, deüdamente autenticado, no qual
estejam erpressos seus poderes pÍra q(eÍoeÍ dirdtos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidurq
b) traando-se de procurador, a procuÍação por irstrumento público ou particular, da qual
conston poderes especificos para formular lances, negociar preço, rnterpor recuÍsos e
desistir de sua interposição e praticar todos os dernais atos pertinentes ao certamq
acorparüado do correspondente doqrmento, denúe os indicados na alínea ,'a,', que
comprove os poderes do mandanle para a outoÍga"

3.2 - O representânte legal e o procurador deverão idernificar-se exibindo documento oficial de
identificação que contemha foto.

33 - Será admitido apenas 0l (um) r€presentante para cada licitante credenciad4 sendo que
cada um deles poderá representar aperns unra cred«rciada

3.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momeÍrto da sessão, importará a imediata
exclusão da licitante por ele representda, salvo autorizaçil,o expressa do PÍegoeiro.

E Df,P
ITA D PR

DOCUMf,NTOS DE HÂBILITACÃO.

4.1 - A declaração de pleno ateÍdimento aos requisitos de habililação de acordo com npdelo
estabelecido no Arexo I, deverá ser apresentada fora dos Envelopes n.o 01 e 02.

4.2 - A proposta e os docum€Írtos paa habilitação deverão seÍ ryresentados, separadamente, em
02 (dois) envelopes não úmsparentes, fechados e indevassáveis, contendo eÍn sua parte
ex1em4 a identificação da licitante, e os seguintes dizeres:

ENr'ELOPE N.'01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÂO PRESENCIAL N." OO8/20I1
PROCESSO PP N..008/201 l

A

E].N/ELOPE N.' 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N." OO8/2OI I
PROCESSO PP N." 008/201 I

V. IX) CONTEÚID DO ENVELOPE PROPOSTA

5.1 - A propostq nos termos do item 4.2 da cláusula IV, deverá ser apresentada datilografada ou
digitadq preferencialmente eÍn letra arial, tamanho 12, em folha ,4.4, sem emend
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rísuÍas; ao final ser identificada e assinada pêlo repres€nlante legal da licitante ou pelo
procuÍador, neste caso, juntando-se a pÍocuÍação; devendo conter:

5.1.1 - itens, (compalivel com o objeto descÍito), id€Írtificaçilo, inclusive a maÍc4 e ol1
proced&rcia dos produlos ofertados; preços uniLários e totais, líqüdos, expressos em moeda
nacional corrente, enEegues na forma da Cláusula IX deste edital, inclusive descarg4
conforme determinado no pedido. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do
lucro, todas as despesas e custos, coÍlo por exanplo: trmspoíes, Aibutos de qualquer
natureza e todas as despesas, dtetas ou indiretas, rdacionadas com o fomecirnento do
objeto da presente licitaçao;

5.1.2 - praza de validade da propost4 não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da
data de encenaÍnanto da licitação;

5.2 - Depois de abert4 a proposta se acha ünculada ao processo pelo seu prazo de validade, não
sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por paÍe do proponente.

53 - Apresentada a propost4 o proponeote êstâÍá automaticamente aceitando e se sujeitando à
cláusulas e condições do presente Edital.

5.4 - Se por falha do proponente a proposta não irdicr o prazo de sua validadg esta será
considerada váüida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra
manifestação.

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PARA TIÂBILITACÃO'

6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitção'. nos lermos do item 4.2 da clausula fV, deueJ
conter os docunentos a segrur:

6.I.1 - HÀBILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual|.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contralo social em ügor, deüdamente registrado na Junta

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais
c) Documentos de eleição dos atuais administrador€s, úalando-se de sociedades trnr acões.

acomparüados da documeatação mencionada na alinea "b", deste subitern;
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Juridicas

tralando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e) Decreto de aatoiza$o e ato de registro ou autoÍização paÍa fimcionamento expedido pelo

órgiio competentg tratando-se de empresa ou tuciefude estrangeim em fr)ncionamenlo no
pqls, quando a atividade assim o exigir.

6.12 - REGULARIDADE FISCÂL
a) prova de inscrição no CadastÍo Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribüntes Estadual e/ou Municipal, se houver,
relativo a sede da licitantg pertinente Ílo seu rarno de atividade e compalivel com o objeto
do certame;

c) provas de regularidade, em plena validade, para com a Fazraitda Federal (consistindo em

Cerhdão Negativa de Tributos e Contribüções Federais e Ceúidão de Qütação da Dívida
Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, oq Certidão Conjunta
de Débitos relaüvos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União);

l,
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d)

e)

f)

provas de regularidadg em plena validade, paÍa com a Fazenda EstaduÂl (Certidão
Negaliva quanto a Dívida Ativa do Estado);
provas de regularidade, em plena validade, paÍa com a Fazenda Municipal (Tributos
Mobiliários e Imobiliários, do domicílio ou sede do licitante e em nome do mesmo);

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, em plena validade, demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, mediante a

apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS - CRI, emitido pela Caixa
Econômica Federal e Ceíidão Negaliva de Débito (CND) emitida pelo INSS, ou pelo
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receila Federal do Brasil, nos termos da Portaria
Conjunta PGFN/RFB n'03, de 02105/2007;

de dezoito anos em tróalho noh,rmo, peúgoso /u

6.13 - QUALTFTCAÇÃO ECONÔnnCOFrXlXCr,ma
a) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial. expedida pelo distribuidor
da sede da licitante, com dala de expedição nib superior a 90 (novanta) dias, contados da
data de apresentação da propostaç

6.1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÔES

e) declaração de que inexiste qualquer falo impediúvo à sua participação na licitação, que

não foi declarada inidônea e não estií impedida de contralar oom o Poder Público, ou
suspensa de contralâr com a Administração, e que se compÍomete a comLnicar ocorrência
de fatos supervenientes (Anexo III);
declaração que não êmprega menorb)
insalubre e não emprega merrcr de dezesseis anos (Ancro IY).

6.2 - A documentrção exigida poderá ser apresentada no original ou atraves cópia, produzida
por qualquer processo de reprodução, aúenticada por cartório coÍÍpet€nte, com data de
à*p"àiçao não anlerior a 90 inoventa) dias da daaàe enc€rramento da licitação, se oulr\
prazo de validade não coÍstar dos docmentos;

6.3.- Todos os documentos apresentados paÍa habilitação deverão estaÍ em nome da licitante,
com o número do CNPJ, devendo ser observado o seguinte:

a) se a licitante for a metriz todos os doqrmentos deverão estaÍ em seu nome, com o
respecüvo número do CNPJ;

b) se a licitante for a Íilid. todos os documeÍltos deverão estü em seu nome, com o
respecüvo número do CNPJ, excero aqueles que' pela própria natureza, forem
conprovadamente emitidos apenas em nome da EEE;

c) se a licitante for a matriz e o fomecedor do bem ou prestadora dos serviços for a Íilial os

documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial
simultaneamente.

!,II . DO P DIMENTO E DO AMENTO

7.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.
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7.2 - Após os resrectivos credenciamentos, as licitântes enregarão ao Pregoeiro a declaração de
pleno atendimento aos requisitos de hóilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo I
do Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.
Os envelopes cont€írdo a documantação relativa à húilitaçiio das licitantes ficarão em
poder do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, sendo dwolvidos as licitântes desclassificadas,
mediante pedido escrito, após a assinatura do conúato ou efetivo cumprimento da
obrigaçÍlo pela proponente adj udicalária

73 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao úendimento das condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadÍs as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificâçõ€s, prazos e condições fixados no Edital;
b) que deixe de apresentsr qualquer dos docum€ntos solicitados neste Edital;
c) que apresentem preço baseado o<clusivamente em proposta das demais licitantes;

No tocânte aos prêços, ?s propostas serão verificadas quanto à exatidão das opoações
aritmeticas que conduziram ao valor total orçado, procederrdo-se à coneções no caso de
eventuais erros, tomgtdo-se como corr€tos os pÍeços uniúrios. As coneções efetuadas
serão consideradas para apuração do valor da proposta"

Seriio desconsideradas ofeÍtas ou vmtagens baseadc nas pÍopostas das demais licitantes.
?.4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etqa de lances, com observância dos

següntes critérios:
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com pÍeços até l0o/o (dez por cento)

superiores àquel4,
b) não havendo pelo manos 3 (úês) preços na condição definida na alínea anterior, seÍão

selecionadas as propostas que apresentarcm os ÍrenoÍes preços, até o máximo de 3 (três).

No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas,,

independentemente do número de licilantes. I
75 - O Pregoeiro convidará individualmente os aulores das propostas selecionadas a formulaf

lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de soÍteio no caso de empate de preços.

7.6 - Os lances deverão ser formulados eÍn valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 1 i
de menor proço, observada a redução mínima enúe os lances, aplicrâvel inclusive em !
relação ao primeiro. A aplicação do valor de rodu@o minima entre os lsrces, incidirá sobre

oMENORPRD,ÇO.
7.7 - A etÃpa de lances será corsiderada enc€Írada quando todos os participantes dessa etapa

declinarem da formulação de lances.

7.t - Encerrada a etapa de larces, serão classificadas as propostas selecionadas e não

selecionadas para a etapa de lances, na ordem cr€scente dos valores, corsiderando-se para
as selecionadas o ütimo preço ofertado.

7.9 - O Pregoeiro poderá negociar com o aulor da ofeÍta de menor valor com üstas à redução do
preço.

7.lO - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro erraminará a aceitabilidade do menor preço,

decidindo moüvadaÍnente a respeito.
A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizaÃa pelo órgão licitante, que

serájuntada aos autos por ocasião do julgamento.

]|,/
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7.11 - Considerada aceitável a oferta de m€nor preço, será aberto o anvelope cont€ndo os
documentos de hóililação de seu auüor.

7.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras inqgulandades nos docún€ntos de habililaçito
poderão ser saneadas na sessão pública de processaÍnento do Pregão, até a decisão sobre a
habilitação, inclusive mediante:

a) subsütuição e apresentação de documentos, ou
b) verificação efetuada por meio eletrônico Mbil de infonnações.

A verificaçÍb será certificada pelo Pregodro e deverão ser anorados aos autos os
docum€ntos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade deüdamente
juslificada"
A Administração não se responsúilizará pela eventual indisponibilidade dos meios

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentados os documantos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada-

7.13 - Consürtado o atendimento dos requisitos de habilitação preüstos neste Edital, a licitante
seú habilitada e declarada vencedora do certanp.

7.14 - Se a oferta niio for aceitavel, ou se a licilante desatender as exigências para a habilitação,
o Pregoeiro oominará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor,
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de
habilitação e assim sucessivünente, até a apuÍ4ão de uma oferta aceiúvel cujo autor
atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

VTII - DO RECURSO. DA ADJUD CÃO f,DA HOMOLOGACÃO

8.1 - No finat da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá marifestar imediata
motivadamente a sua intenção, abnndo-se então o pram de 03 (três) dias para
de memo rlals ficando as demais ticrtantes desde logo lntr madas paÍa ap resentaÍ a-
razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do pÍazo do recoÍrente,
sendo-lhes assegurada vista imediala dos a$os.

8.2 - A aus&rcia de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência dq
direito de recurso, a adjudicação do objeto do cerhme pelo Pregoeiro à licitante vencedora\,
e o encamiúamento do processo à autoridade mmpelente para a homologação.

8.3 - Interposto o rec-uÍsq o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade comp€tente.

E.4 - Decididos os recursos e coÍstatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o
procedimento.

8.5 - O recurso terá efeito suspensivo para o item respectivo, e o seu acolhimento importará a
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.6 - A adjudicação será feita por iton.
8,7 - Nos eventuais Í@uÍsos, a Recorrente deveÍá observar o seguinte:
l.- somente serlb vâidos os documentos originars;
II.- as razões deverão ser pÍotocoladas no Setor de PÍotocolo, na Avenida Beira Mar, n'. I 1.000

- Balne.írio Mer Recanto - Ilha Comprida/SP;
III.- não protocolando na forma definid4 o Pregoeiro não apreciará

memonals.
o teor dos citados

_ tÍs.

Jitv

é

I

I
I

I

ft



@*"&,árr* o9ffi^ "/n/ 1, qLh*

JURIDICO

D(. Dos PRAzo§. DAS CONDICÔES E DO I.OCAL DE ENIREGÀ DO OBJf,TO

I.- Os produtos ofertados deverão ser assados no mesmo dia da entreg4
II.- descriçÍtrc do objeto da pres«tte licitação, em conformidade com as especificações

fomecidas pela PrefeituÍa Municipal de Ilha Compridq
III preço deverá permanecer frxo e ineajusúvel, aé alÚega total dos materiais;
IV.- a entrega dos produtos será diária e sua quaÍrtidâde seÍá definida pelo responsável do Setor

de Merenda da Prefeiturq
V.- A empresa vencedora se compÍomete em fornecer e entÍegaÍ nas escolas e creches

indicadas pela CONTRATANTE os produtos, sern qualquer ônus para a Prefeitura
VI.- o ato do recebimento do item nÍI,o importa em sua aceitação. O produto será submetido a

verificaçâo pelo funcioruá.rio responsável pda mercrda escolar, devendo o fomecedor
promover, de imediaro, a troca dos produtos rmrsados;

VII.-a pÍoposta deverá conter a a descrição do produto, quantidade, valor milário e valor total
dos prodúos;

VIII.-o preço a üsta com pagamento até 30 (trinta) dias;
IX.- no preço ofertado deverib estar incluidos todos os custos do produto, inclusive os custos

relalivos a transpoÍte até as Unidades Escolares.
X.- O fomecimento será parcelado, de acordo com as necessidadç e autorização do

Departamento de Educação, devendo ocorrer o fomecimento, diariamente, após solicitação
feita pelo DepartameÍrto de Educaçâo irdependante do di4 ou sqi4 sábados, domingos e

feriados.
XI.- Não será permitida na entÍeg4 a substituição dos produtos ofertados, quer ern função

outra especificaçiio, outras maÍc€s, etc.

X - DAS CONDICÔES DE SIJBSTITUICÃO DOS PRODUTO§

10.1 - Constatadas irregrÍaridades no objeto contratual, na forma na cláusula anterior, a\

Contralante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeiçilo por quaisquer dos motivos elencados na clausula

anterior, rejeitáJo no tdo ou eÍn pdte, determinando sua substituição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabiveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazêJa em conformidade com a indicação

da Administração;
c) se disser respeito à diferança de quanüdade, det€rmimÍ sua complementação ou rescindir a

contrdação, sem prejuízo das penalidades cúiveis;
d) na hipótese de complemantaçito, a ContÍatada deverá fazê-la em conformidade mm a

indicação do Contratante.

XI - DAS SAN ES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

ll.1 - A ticitante, que convocada dentro do pruzn de validade da sua proposta, não celebra o

contralo, deixar de entregaÍ ou apresentaÍ docuÍlentação falsa exigida paÍa o c€rtame,

ensejar o retardamento da e»<ecuÉo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do contÍalo, corportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer
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ficará impedido de licitar e conüdaÍ com a União, Estados, Distrito Federal ou Mrmicipios,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejüzo das multas previstas neste edital e no
confiato e das demais cominações legais.

11.2 - A recusa injustificada da adjudicalri,ria em assinar o termo de conúato dentro do prazo de

05 (cinco) dias úteis da notificação pdo SetoÍ de Licitaç.ilo, c acleÍizÀ o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-se, sern pQüzo das demais sanções preüstas, em
multa pecuniária de l0olo (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida"

113 - Pela inexecução total ou parcial do conlrato a Prefeitura poder{ garantida a defesa prévi4
aplicar à CONTRÁTADÂ as seguintes sanções:

I13.1 - advertênci4
113.2 - multa indenizatória pecuruária de l07o (dez por cento) sobre o valor da obrigação não

cumprida;
l13J - suspensão temporária de prticipação em licitação e impedimento de conúataÍ com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
113.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reúilitação perante a própria auroridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuims resultantes e após
decorrido o prazo da sanção rylicada com base no subitem I1.3.3 dêsta cláusula-

1135 - as sanções pÍeústas acim4 poderfu ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa
prévia do interessado, no respectivo procsso, nos seguintes pÍazos:
Das sanções estabelecidas no item I1.3, subitens I1.3.1, I1.3.2 e I1.3.3, no prazo de 05
(cinco) dias úteis da intimação da CONTRATADA
Da sançiio estabelecida no item I 1.3, subitem 11.3.4, no prazo de l0 (dez) dias da
de visl4 pod€ndo ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a aplicação da penq

ll.4 - O atraso injustificado da enaega do objeto, sem prejuízo do disposto no
primeiro do artigo 86 da Lei n" 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, caicul
na proporção de 1,0070 (um por c€Ílto) m dia, sobre o valor da obrigação não cumprida.

115 - Tudo o que for fomecido incorretam€nte e poÍtanto Íúo acdto, deverá ser substitúdo, de
imediato, por oúro, na especificação conet4,
A não oconência de substituição no pÍazo definido, asejará a aplicação das sanções
previstas nesta cláusula

11.6 - As sanções prwistas nos itens Il.l, 11.2, 11.3, ll.4 e subitens poderão ser aplicadas
cumulativamente de acondo com circrmst&tcias do caso colrcÍeto.

ll,7 - O valor da multa será autonraticamente descontado de pagamento a que a contratada
tenha direito, orighário de fomecimento anterior ou futuro;

lf.8 - Não havendo possibilidade dessa forma de compansação, o valor da multa atualizado,
deverá ser pago pelo inadimplente na Tesouraria Municipal, na condição "à vista". Na
ocorrência do não pagam€nto, o valor será cobrado judicialmante.

XII . DA FORI}'À DE PAGAITEN:TQ

12.1.- Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura Municipal de Ilha Comprid4 até o 10."
(décimo) dia corrido, após a entrega do fechamento mensal das notas fiscais realizado
pelo Departamento de Educação

d
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13.1 - Até 2 (dois) dias úteis anleriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, proüdências ou impugnar o ato convocatório do

Pregão.
13.1.1 - As peüções deverão ser protocoladm junto ao Setor de Protocolo, na Avenida Beira /

Mar, n'. t 1.000 - Balneário Meu Recânto - Ilha Comprida - São Paulo, dirigrda à,'
autoridade subscritora do Edital que decidirá no prazo de I dia útil. I

13.1J - Acolhida a petição conúa o ato convocalório, será designada nova dala pan arealizaÇf
do certame.

13.13 - Em caso de alteração no texto do edital e de seus anexos, que afete a formulação das

propostas, o prazo de divulgação seÍá restituído na íntegra"

132 - Nos ev€ntuais atos de impugnações, o inreressadó deverá obedecer o procedimento\
abaixo:

132.1 - somente serão válidos os documentos originais;
132.4 - Írão protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor dos citados

documentos.
XV - DAS DIS ICÔES FINAIS

15.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeirada a igualdade de oportunidade entÍe as licitantes e desde que não

compÍometam o interesse públim, a finalidade e a segurança da contratação.

152 - De todas a.s sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada da circunstanciada
dos trabalhos, onde serll,o registradas as impugnações fundamentadas porventura

apresentadas pelos representantes legais pres€ntês.

152.1- As r@usas ou as impossibilidades de assinaturas deveÍn ser registradas expressamente

na própria ata

(,

l2.l.l - As despesc decorrentes do presede edital correrib por conta das dotações
orçamentária vigeme no orçattrento, do Departanrento de Educação da Prefeitura para o
exercício de 20l l : Ficha n" YO.
Em caso de pronogação coilÍarual, as despesas decorrentes correrilo por conta da dotaçâo
orçamentaria, preüsta na lei de orçamanto, conforme pÍevisto artigo 65 § 8' da Lei Federal
n". 8.666/93 e posteriores alterações.

122.- Deverão os pÍeços propostos orglobar todas as despesm com os Eansportes, descaÍgas,
seguro, impostos e outras, que correrão sempre poÍ conta e rism do fomecedor devendo,
portânto estar incluidas no preço dos prcdutos cotados.

f23. Não será admitida proposta com condição de pagam€nto diferente daquela defnida no
presente edital .

12.4. A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancáriq os pagaÍnentos serão

efetuados nas modalidades "ordem de pagamento búcáda", ou no "caixa da Prefeitura",
devendo a adjudicatária indicar o núnrero de sua contâ correntg agência e banco

correspondante.

XItr - DAS IMPUGNACÕTS AO EDITÀL
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153 - Todos os doqrmentos de habilit4ilo cujos «tvelopes forem abertos na sessiio e as

propostas, serão rubricados pelo Pregodro, pela Equipe de Apoio e pelos licitantes
pÍeseÍúes.

15.4 - Os envelopes contendo os documeÍltos de habilitação das demais licitantes serão

devolvidos opoÍhmamente, medianle Íequerimento, após a celebração do contÍato ou
instrum€nto eqüvalente.

155 - Os casos omissos do pres€nte Pregib serão solucionados pelo Pregoeiro.
15.6 - IntegraÍn o presente Edital:
Anexo I - modelo de declaração de plaro atendimento aos requisitos de habilitação;
Anexo II - modelo de declaração de inexistência de falo impeditivo;
Anexo III - modelo de declaração de regularidade para com o ministério do úabalho;
Anexo IV - minuta de tenno de conúato;
15.? - A qualquer teÍnpo esta licitação poderá ser ãtulada ou revogada, com ampaÍo na

legislaçilo que rege o pÍesente certame.
15.8 - Informações complementares que se fizerern necessárias deverão ser procuradas pelo

interessado no Departamento Jurídico da râ Munic ipal de Ilha Compridq situado na

Avenida Beira mar, n". I l.0OO - B o eu Recanto, neste Município de llha
Comprida, Estado de São Paulo, ou
(0xxl3) 3842.1141.

doF (0xx13) 3842.70O0 ramal 7066 e Fax

Ilha Comprida ( P), Julho de 2011.

DÉCIO f, VENTLTRA
to unicipal

Fls.

l_)Jl)
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ANf,XO II

MoDELO DE OOCUN.IçÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQ{IISITOS DE
HÂBILITAÇAO

*DECLARACÃO"

À
PREFEITTIRÂ MT]IUCIPAL DE ILHA COMPRIDA

Ref.: PROCESSO N.' PP 008/20rr
PREGÃO PRESENCIAL N." OO8/2OII

(Razão Social da Empresa)' estabetecida na " (andereço coÍnpleto) ' /
inscrita no CNPJ sob n" neste alo representada ..pelo seu/

t õilr*t "taro"io/procurador;, 
no üo à",u* úttriçoo legais, verq em atendimento aod

,rouirno, de habilitação DECLARAR, para fins de participação no qro-Tlso licitatório em

i"i*ã.ú i"U as penas da t-ei, que cunrpie plenamente aos reqúsitos de húilitação.

Por ser verdade assina a Presente

Razão Social da EmPresa

Nome do responsáveVProcurador
Cargo do responsáveVProcurador
N.o do documento de idenüdade

I

i
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ANEXO III

MoDELo DE DECLARAÇÃo Df, INExIsrÊxcH DE FATo IMPEDITIvo

*DECLARÂCÃO"

A
PREFEITTIRA MT]NICÍPAL DE ILHA COMPRIDA

Ref.: PROCESSO N." PP 0OE/2Oll

PREcÃo PRESENCIAL N." oo8/2011

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço comPleto)

inscnta no CNPJ sob no neste ato representada Pelo seu

(representante/só cio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem em atendimento aos

uisitos de habilitação DECLARAR" para frns de ParticiPação no pÍoc€sso licitatório ú
req

ta sob as penas da Lei, que não foi àeclarada inidônca Para licitar ou contratâr co a
pau

Administração hibüta' e, que
e que se @mpro

lm de

a comunicar ocorrência de fatos supervenientes

Por ser verdade assina a Presente

Razão Social da EmPresa

Nome do resPonsável/Procu rador

Cargo do resPonsáveVProcurador
N.o do documento de identidade

v
I

I

de...................... .... ... de 2011'

I -><t-
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ANEXO IV

MoDf,Lo DE DECLARAÇÃo »r nrcur-.LRrDADE PÀRA coM o trrtrrsrÉnro no
TRABALHO

*DECLARÂCÃO"

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

Ref.: PROCESSO N.' «)8/2011
PREGÃo PRESENCLA'L N." oo8i2olr

(Razão Social da Empresa)' estabelecida na '-"(andereço completo) '
inscrita no CNPJ sob no neste ato representada ..pelo seu

ir"pioottu"t"l.O"io/procurador), no uso de suas atribuições. legais' venl em atsldimenlo aos

ü1,;t* a" r,uuilitiaao DECíARA& para fins de 
-paíicipação 

no proc€s1 licitatôrio em

pãii ,"u À p** aà r.r, qr" esra eln iituuçao ,"gul, per.anre o Ministerio do Trabalho, no

ãr" ," i"r"." á observância dô disposro no rnciso XX)gII, do Ârtigo 7" da Con$inrção FedeÍal,

;, il;Á;; d" diiposto no incisó v do artigo 27 daLei n" 8'666' de 2l de junho de 1993'

;;.;ú" pela Lei n.. 9.254, de27 de outubrõ de 1999, que não emprega menor de dezoito anos

em t »afro notumo, perigoso ou insalubre e niio emprega memor de dezesseis anos'

Ressalva: emprega menoÍ, a partir de quatorze alos' na condição de ir,

aprendiz ( )

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Por ser verdade assina a Presante

Razão Social da EmPresa

Nome do responsáveVProcurador
Cargo do resPorsáveVProcurador
N.o do documento de identidade

l--

Ê

é
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ANEXO IV

coNTRÂTO N"...-..-..J201 r-APJ
TT,RMO DE CONTRATO QUE ENTRI, SI
CELEBRAM, A PREFEITURA MTJNICIPAL
DE ILHA COMPRIDA E A
EMPR.E,SA....-..

Pelo presente instrumento as põtes, de um lado a PREFEITURÂ MIJNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA, com sede a Avenida bdra Mar, n". 11.000, no balne.ário Meu Recanto, neste

Municipio de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n." 64.037.87210001-

07, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, represattada neste ato pelo seu

Prefeito Municipal, Senhor DÉCIO JosÉ VENTURÂ, residente e domiciliado à Avenida
Copacabana, n" 855, Balneaío Monte CaÍlo, neste Município de Ilha Comprida/SP, e, de outro
lado a Empresa ......, estabelecida à .......................-............ no ............ em

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJÀ'ÍF sob n." ............... e Inscrição
Estadual n." doravante denominada CONTRÂTADA, representada neste ato
pelo Sr. ............. ............, portador do RG no ..........-............ e CPFÀ'ÍF n.'

.... residente e domiciliado na nra ............... .., n" ..... , na

cidade de formalizam entre si o presante ajustg que visa o FORNECIMENTO Df,
cÊNoRos aLIMENTÍCIoS PARA MERENDÀ ESColll& descrita na cláusula primeira
deste contralo, em ÍazÃo do Pregiio Presencial n'008/20ll,já homologado e adjudicado. e na

conformidade das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSUI,A I- DOODLEIQ

1.f.- O pr€senle contralo tern por objeo aquisição de g&reros alimentícios para a manulenção

da merenda escolar, conforme quantidades abaixo, especificações e mndições gerais do
fomecimento contidas no Edital e seus ansxos, nas respectivas quanüdades, conforme constante

da licitaç:i,o supra mencionada-

OI

CLÁIISULA tI - DA VIGÊNCIA

2.1.- O presenle contrato terá ügência a partir da dala de sua assinatuÍa até e ügorará durante

o sxercício de 201 l.

CLÁUSULA trI _ DAS CONDICÔES DE RECEBtrUENTO DAS WRCADORIAS

3.1.- A entrega dos produtos deverá ser feita diariâmenle, a paíir da data em que for feila a

solicilação escrita, pela area reqüsitante, na quantidade e nas Unidades Escolares do Municí

10.000KG @
Caracteristicas adicionais obtido por cocção com formato fusiforme
e peskna- TranspoÍe em caixas pLáslicas forradas com pryel
descartavel. Assados no mesmo dia.

\

I
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3.2.- A entrega do produto relacionado mÍstante da rdação que faz parte integrante do Edital
deverá ser entregue em quantas parcelas forem necessii,rias, de acordo com a solicilação do setor
requisitante.
3.3.- Os produlos fomecidos deverão ser de primeira qualidade e som€nte serilo considerados
efetivamente entregues mediante atestado do servidor responsável pelo local onde os produtos
forem entregues quanto à Íiel observância das especificações do Edilal e seus Anexos.

3.4.- Os produlos deverão ser entÍegues, nas Unidades Escolares localizadas no centro do
Município, sem quaisquer custos de úansporte ou outÍas despes6.

cr.riusut-L tv- oo pnnco

4.1.- O valoÍ total do presente contÍdo, de acordo com proposta de preço apresantada pela

CONTRATADÀ será de R$_

amaç

obngam a alender, prontam€nte;

4.2.- Dentro do prazo de validade do contrato os preços poderão ser revistos a critério da

Administraçao ou por solicitação expressa da CONTRATADÁ., deüdamente acompanhada dos

documentos comprobaórios da altoaçâo de preço pleiteada

É vedado ao fomecedor interromper o fomecimento, €nquanto aguardar o üâmite do processo

de reüsão de preços, estando nesse caso obngado a continuar as entÍegas. caso não as faça,

estará sujeito as penalidades preüstas no art 78 da Lei 8(Á6193 -

oáusuu v-»oP^lclrmxro
5.1.- os pagamentos serão efetuados posteriormente à efetiva entrega dos pÍodutos, ficando

condicionaàoã apresentaçilo da nota Íiscal, devidamente atestada pelo servidor responsável pelo

local onde os produüos forem entÍegues e/ou Diúsão reqúsitante obseÍvado o disposto no aí. 5o

e no inciso II do § 4'do art. 40 da Lei n' 8.666/93, considerando todas as retenções pÍevistas em

lei- em até l0 (dez) dias úteis da datâ da emissão da nota fiscal.

5.2.- O pagaÍnento será suspenso se observado algum desarnprim€nto das obrigações

assumidas pelo (a) coNTRATAIIO (a) no que se refere à habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

CLIUSULA VI- DO§ RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

6.1.- As despesas decorrentes do pÍesente conrato coÍr€rão à conta da seguinte dotação

orçamenüria - Fiúa 

-. CIÁUSULA VII- DÀS OBRIGACÔES

7.1.- São obrigações do (a) CONTRATAIrc (A), sem que a elas se limitem:

a).- responder por si e por seus prepostos, por danos causados rc Município ou a terceiros poÍ

sua culpa ou dàto, isentando o M,nicípio de todas e quaisquer reclamações que possam surgir

dai decorrente;
b).- enüegaÍ as mercadorias de modo satisfafório e de acordo com as determinações do

Município;
c).- prestaÍ todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Murucipio, cujas recl e

I

h
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d).- arcar com as despesas rderentes ao objeto da preserle Licitação, inclusive tributos
municipais, estaduais e federais incidentes sobre as nprcadorias;
e).- atender todos os encaÍgos tÍabalhistas, preüdenciários, fiscais, sociais e comerciais

decorrentes da o<ecução do contrato;
f).- proceder, sempre no prazo exigido, a eitrega do produto nos locais indicados pelas divisões

requisitantes, inclusive nas uniddes escolares do Municipio.

CLÁUS VIII_ DAS

regulamento

CLIUSULA X - DAS DISPOSICÕES FINAIS

8.1.- o(A) CoNTRATADO(A), sem prejuízo do prwisto nos artigos 86 a 88 da Lei Federal

n" 8666/93, se sujeita às seguintes penalidad€s:

a).- caso ocoÍrÍrm p€quen.ts inegularidades: advertênci4
bi.- por atraso na àntiega das mercadorias: multa de 5olo do valor total da mocadori4 por dia de

atraso, limitado a 10 (dez) dias;

c).- descumprimento de obrigação contÍatual, o(ceto a prevista na letra à: multa de l0% do valor

total do contralo;
d).- suspensii,o temporária de participaçib em licitação e impedimento de contatar com a

AdministÍação pelo prazo não zuperior a 02 (dois) arrcs;

e).- declaraçii,o de inidoneidade para licitar ou mntratar com a Administração;
g ut 

^o 
nu-*tr"ga da (s) mercadoria (s) por nrais de 10 (dez) dias: multa de 1070 sobre o valor

Iolal da mesma e podendo acaÍretaÍ a anulação da contratação.

CLÁUSULA IX- DA RESCISÃO

9.r.- O pÍesente contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, nas seguintes situações:

a).- razões de interesse Público;
b).- reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos;

c).- falta grave a Juizo do Município;
d),- falência ou insolvênci4

"í- 
Jt..oçao social ou modifrcação da 6nalidade ou da estrutura da emprça contÍatâda que

veúa a prejudicar a execução do contrato:

D._ mudarõa na legislação em vigor sobre licitações, impossibililando a execução do pÍes€nte

contralo;
g).- não entregaÍ as mercadorias no prazo previslo;

Í).- descumprimento de qualquer cláusula contratual;

il.- oá,'6nlu de caso'fortuito ou força maior, regularmente comprovado, impoditivo da

execução do acordo altre as Partes;
j).- pór acordo entre as paÍt€s, reduzido a lermo no processo licitatório, desde que haja

conveniência para o MrmiciPio;
g.2._ A ineiecução total ôu parcial do contralo ersejará a rescisão do irstrumento com as

càÀequências nelô estabelecidas e as preüstas nos artigos 77 a80 da Lei Federal n" 8666/93.

93.- Rescindido o contrato pot 
"ipu 

exclusiva do (a) CONTRATADO (A)' sofrerá este'

além das conseqüências preüstas neste instturnet'to, mais as deteÍminadas em Lei ou

I
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10.1.- Para gaantia dx obrigações decorr€ntes do objeto do pres€nte contralo, fica facultada ao

CONTRATAIITE a solicitação, ao (à) CONTRATAID (A), de garantia de execução

contratual, de acordo com as modalidades previstas no aÍt. 56, §l'da Lei Federa.l n" 8666/93, no

valor de 5%o, do total a ser contratado, com prazo de validade até o término da contÍatação.
l0r.- O (A) CONTRATAIX) (A) recorüece os direilos da Administração Pública, em caso de

rescisão administrúiv4 prevista no art.77 dal.ei Federal n" E66,6193.

103.- A CONTRATANTE poderá modificar unilaleralÍnente o pÍesente contrato paÍa melhor

adequação à frnalidades de interesse público, respeitando os direitos do(a)

CoNTRATN)O(A).
10.4.- Qualquer alteração conüatual deverá ser feita de forma expÍessa, mediante Termo

Aditivo.
105.- Os casos omissos oriundos deste instrumeÍlto serão supridos pela aplicaç?lc do disposto

na Lei Federal n' 8666193 e alterações.
10.6.- O presente contralo est í vinculado ao Edital de Licitação, sob a modalidade Pregão

Presencial n". 008/201 1.

CLÁUSUTÁ XI- DO FORO

11.1.-Fica eleito o Foro da CoÍÍrarca de lguapg com renúncia a qualquer outro por mais

pnúlegiado que sej4 ou venha a ser, para dirimir as dúvidas ou litígios oriundos da execução do

pÍesente contrato.
it:.-e parte que der causa ao rompimenlo deste instrumento arcará com as desp

processuais e demais verba.s cominada.s à especie.

E por estarem assinr, justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA frmam o
preiente instrumoto em 03 (três) üas de igUal teor e forma para um so efeito, na presença de 02

(duas) testemunhas, que abaixo se identificam e que tâmbém assinaÍÍr.

IIha Comprida (SP), _ de

DÉCIO JOSÉ \ryNTURA
Prefeito Municipal

Contratâda

TESTEMUNHAS:

I

z'

-/<

1
L#,

llt

de 201l.


